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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 0264/2024 

 

Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de 2024. 

 

Processo nº: 5009872-28.2024.4.02.5117 

Autora:  

 

Em atenção ao Despacho/Decisão Judicial contido em (Evento 57, DESPADEC1, 

Página 1), este Núcleo tece as seguintes considerações: 

Trata-se de demanda judicial com pleito de fornecimento do exame colangiografia 

retrógrada endoscópica (CPRE), para o qual este Núcleo elaborou o PARECER 

TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 1330/2023, em 26 de setembro de 2023 (Evento 23, 

PARECER1, Páginas 1 a 5), no qual foram esclarecidos os aspectos relativos às legislações vigentes, 

ao quadro clínico da Autora - lesão tumoral em cabeça do pâncreas, à indicação e à 

disponibilização, no âmbito do SUS, do procedimento ora pleiteado.     

Considerando o novo envio do processo, após emissão do Parecer supracitado, foi 

realizada consulta junto à plataforma eletrônica do Sistema Estadual de Regulação (SER), onde foi 

localizada para a Autora solicitação de Exame que foi realizado em 14/11/2023 no Hospital 

Universitário Antônio Pedro/UFF (ANEXO). 

Assim, recomenda-se a verificação da realização do exame pleiteado junto à Autora, 

para entendimento se houve a utilização da via administrativa do SUS. 

 

É o Parecer. 

À 3ª Vara Federal de São Gonçalo, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, o 

processo supracitado em retorno para ciência. 
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